
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N. 1091/2015

AUTOR: Deputado: Marcos Neves

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Jerusalém Cidade da Paz”, em Carapicuíba.




Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:




I – Estatuto atualizado da entidade e esclarecimentos se a sede é em Ibiúna ou em Carapicuíba (o estatuto de fls. 9 declina a sede em Ibiúna); certidão de breve relatório expedido pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de e Cópia autenticada e registrada da última ata da eleição da diretoria em exercício;




II – Atestado de funcionamento, por autoridade, de que há pelo menos três anos imediatamente anteriores à apresentação da proposição [2012, 2013 e 2014], em papel timbrado do órgão a que pertence o atestante [O atestado de fls. 3 não determina pelo menos três anos de funcionamento]; 




III – Relatório anual circunstanciado assinado pelo presidente da entidade referente ao ano de 2012, 2013 e 2014 [Esclarecemos que a lei exige relatório circunstanciado ano a ano, relatando as atividades e receitas/despesas efetivamente realizadas e não resumo compressivo];




IV – Atestado de idoneidade moral, devidamente assinado por autoridade local, de todos os membros da entidade, em exercício [o atestado de idoneidade moral deve abranger tanto os diretores executivos quanto o conselho fiscal da entidade];




V – Cópia autenticada da publicação [folha inteira], pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e das despesas realizadas no período de 2014; 

VI – Cópia autenticada de Registro em órgãos do Estado conforme sua natureza [CNPJ, Certificado de Registro perante o Conselho Municipal dos direitos da Criança e Adolescente, etc.];




Salientamos que as informações dos itens II e IV, podem integrar um único documento assinado por uma única autoridade. 





Sala das Comissões           em





José Zico Prado





Relator
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